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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.216 DE 25 DE JULHO DE 2024

ALTERA O DECRETO ESTADUAL N° 47.854
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 QUE DIVUL-
GA OS REPRESENTANTES DO CONSELHO
CONSULTIVO DA COMISSÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO E MONITORAMENTO ECONÔMI-
CO-FINANCEIRO DO REGIME DE RECUPERA-
ÇÃO FISCAL, CRIADO PELO DECRETO ESTA-
DUAL N° 46.820, DE 05 DE NOVEMBRO DE
2019, CONFORME ALTERAÇÕES INSTITUÍ-
DAS PELO DECRETO ESTADUAL N° 48.358,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 46.820, de
05 de novembro de 2019, e o disposto no Processo nº SEI-
040108/000011/2024, e
CONSIDERANDO:

- o impacto e a relevância do Regime de Recuperação Fiscal para os
entes do Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de participação de todos os Poderes e Instituições
Autônomas no processo de planejamento de acompanhamento da ela-
boração do Plano de Recuperação Fiscal;

- a competência Comissão de Acompanhamento e Monitoramento
Econômico-Financeiro do Regime de Recuperação Fiscal (COMI-
SARRF) para acompanhar a interpretação e a aplicação da Lei Com-
plementar nº 159/2017, nos termos do Decreto Estadual n° 46.820, de
05 de novembro de 2019;

- a criação do Conselho Consultivo da COMISARRF, previsto no De-
creto Estadual n° 46.820, de 05 de novembro de 2019, conforme al-
terações instituídas pelo Decreto Estadual n° 48.358, de 06 de feve-
reiro de 2023; e

- a necessidade de transparência acerca dos membros integrantes do
Conselho Consultivo da COMISARRF;
D E C R E TA :

Art. 1° - O Conselho Consultivo da Comissão de Acompanhamento e
Monitoramento Econômico-Financeiro do Regime de Recuperação Fis-
cal, nos termos do art. 1º-D do Decreto Estadual n° 46.820 de 05 de
novembro de 2019, é constituído, além dos membros do Poder Exe-
cutivo representados pela COMISARRF, pelos seguintes representan-
tes indicados pelos Poderes e Instituições Autônomas do Estado do
Rio de Janeiro:
PODER LEGISLATIVO:
- Luiz Paulo Corrêa da Rocha, Deputado Estadual - Membro Titular.
- Anderson Monteze, Assessor Especial de Orçamento e Finanças -
Membro Titular.
PODER JUDICIÁRIO:
- João Luiz Ferraz de Oliveira Lima - Juiz Auxiliar da Presidência -
Membro Titular
- Eliezer Viana de Oliveira - Secretário Geral de Planejamento, Co-
ordenação e Finanças - Membro Titular
- Marcelo Martins Evaristo da Silva - Juiz Auxiliar da Presidência -
Membro Suplente
- Gabriel Albuquerque Pinto - Secretário Geral de Gestão de Pessoas

- Membro Suplente
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:
- Marfan Martins Vieira, Subprocurador-Geral de Justiça - Membro Ti-
t u l a r.
- Tulio Caiban Bruno, Promotor de Justiça - Membro Suplente.
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:
- Marcelo Leão Alves, Subdefensor Público-Geral de Gestão - Mem-
bro Titular.
- Maria Carmen Ferreira Leite Miranda de Sá, Assessora de Assuntos
Parlamentares - Membro Suplente.
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:
- Nilson Furtado de Oliveira Filho, Procurador do Estado - Membro
Ti t u l a r.
- Nicola Tutungi Junior, Procurador do Estado - Membro Suplente.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:
- Fabricio Silva Quiroga - Coordenador-Geral de Planejamento Estra-
tégico e Orçamentário - Membro Titular.
- Laélio Soares de Andrade, Chefe de Gabinete da Presidência -
Membro Suplente.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2582520

DECRETO Nº 49.217 DE 25 DE JULHO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA AO CONTROLADOR-GERAL DO ES-
TADO PARA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
DISCIPLINARES DE DEMISSÃO, CASSAÇÃO
DE APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE -
ART. 56, I DO DECRETO-LEI ESTADUAL N°
220/75 -, E SOBRE A DELEGAÇÃO DE COM-
PETÊNCIA AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO PARA PRÁTICA DO ATO DE
EXONERAÇÃO EX OFFICIO - ART. 16, II E
PARÁGRAFO ÚNICO 2) DO DECRETO-LEI ES-
TADUAL N° 220/75, NAS HIPÓTESES QUE
MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo n° SEI-320001/002626/2023, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no artigo 16, II e parágrafo único, 2), bem como no artigo
56, I, todos do Decreto-lei estadual n° 220/75;

- o disposto nos artigos 10 a 12 da Lei estadual n° 5.427/09;

- o Enunciado n° 51 da Procuradoria Geral do Estado; e

- a necessidade de se conferir eficiência à gestão pública, de modo a
assegurar maior agilidade e racionalidade às atividades administrati-
vas, no âmbito disciplinar.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica delegada ao Controlador-Geral do Estado a competên-
cia para aplicação das penalidades de demissão, cassação de apo-
sentadoria e disponibilidade, com fundamento no art. 56, I do Decreto-
lei estadual n° 220/75, aos servidores vinculados a órgãos sem au-
tonomia correcional, na forma do art. 8°, §6° da Lei estadual n°
7.989/2018.

§1° - Não será permitida a subdelegação da competência prevista no
caput deste artigo.

§2° - Caberá interposição de recurso hierárquico da decisão que apli-
ca a penalidade, na forma e prazos previstos no art. 202 e seguintes
do Decreto estadual n° 2.479/79 e do art. 54 e seguintes da Lei es-
tadual n° 5.427/09.

Art. 2° - Fica delegada ao Secretário de Estado de Educação a de-
claração da exoneração ex officio, na forma do art. 16, II e parágrafo
único, 2) do Decreto-Lei estadual n° 220/75 de servidores vinculados
àquela Pasta.

§1° - Não será permitida a subdelegação da competência prevista no
caput deste artigo.

§2° - Caberá interposição de recurso hierárquico da decisão que de-
clara a exoneração, na forma e prazos previstos no art. 202 e se-
guintes do Decreto estadual n° 2.479/79 e do art. 54 e seguintes da
Lei estadual n° 5.427/09.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se a alínea 'a', do inciso IV, do artigo 2° do Decreto es-
tadual n° 21.326, de 22 de fevereiro de 1995, e demais disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2582521

DECRETO Nº 49.218 DE 25 DE JULHO DE 2024

REGULAMENTA OS ARTIGOS 77 A 82 DO
DECRETO-LEI ESTADUAL N° 220/75 E OS
ARTIGOS 343 A 349 DO DECRETO ESTA-
DUAL N° 2.479/79, DISCIPLINANDO O RITO
DE EXAME DE ADMISSIBILIDADE E DE MÉ-
RITO DOS PEDIDOS DE REVISÃO EM MATÉ-
RIA DISCIPLINAR, DELEGA COMPETÊNCIA
PARA A PRÁTICA DOS ATOS QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo n° SEI-320001/002626/2023, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de disciplinar o rito de exame dos pedidos de revisão
em matéria disciplinar estabelecido nos artigos 77 a 82 do Decreto-lei
estadual n° 220/75 e nos artigos 343 a 349 do Decreto estadual n°
2.479/79, para fins de racionalização e uniformização do respectivo
procedimento, de modo a subsidiar a autoridade competente com as
informações adequadas para a tomada de decisão; e

- o entendimento da Procuradoria Geral do Estado, fixado no Parecer
n° 143/2023/CGE/ASSJUR.

D E C R E TA :

Art. 1º - Este Decreto regulamenta os artigos 77 a 82 do Decreto-Lei
estadual n° 220/75 e os artigos 343 a 349 do Decreto estadual n°
2.479/79, disciplinando o rito de exame de admissibilidade e de mérito
dos pedidos de revisão de servidores públicos civis em matéria dis-
c i p l i n a r.

Art. 2° - O pedido de revisão deverá ser formulado na observância do
prazo prescricional quinquenal e deverá ser requerido mediante o pre-
enchimento do formulário previsto no Anexo Único deste Decreto, con-
tendo as seguintes informações:

poliveira
Realce



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

� 
�� � � �
�
� ��� � �
�	� 


���	
���
�
 � �� �� ����� �� ����

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Praça Pio X, nº 55, 6º andar - Centro - Rio de Janeiro

Tel.: (21) 2332-6549 

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br  

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel: (21) 2717-4427 - E-mail: agenit@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h.

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES
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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo M. Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

I - indicação clara e objetiva do fato novo ou desconhecido à época
do julgamento administrativo ou arguição de ilegalidade do processo
administrativo que ensejou a decisão a ser revista, com apresentação
dos fundamentos que consubstanciaram a ilegalidade a ser reparada,
sendo vedada a mera alegação de insatisfação ou injustiça na pena-
lidade aplicada;

II - indicação da decisão objeto do pedido de revisão, apontando a
data de sua publicação e respectivo processo administrativo;

III - informação quanto à contestação da decisão em juízo e decla-
ração de ausência de coisa julgada na esfera judicial que verse sobre
a aplicação da penalidade.

Parágrafo Único - Caso o pedido de revisão seja fundado em argui-
ção de ilegalidade do processo administrativo que ensejou a decisão
a ser revista poderá ser solicitado relevar o prazo prescricional quin-
quenal.

Art. 3° - O pedido de revisão das sanções de demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade deverá ser endereçado ao Governa-
dor do Estado, mas será apresentado na Controladoria Geral do Es-
tado, que relacionará o expediente ao processo em que foi editado o
ato impugnado, bem como opinará, por meio de seus órgãos de as-
sessoramento técnico e jurídico, sobre a presença dos elementos ne-
cessários para o juízo de admissibilidade.

Parágrafo Único - A competência da Controladoria Geral do Estado
prevista no caput deste artigo não se aplica aos pedidos de revisão
dos ex-servidores da Procuradoria Geral do Estado, da Secretaria de
Estado de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Polícia Mi-
litar, da Secretaria de Estado da Polícia Civil, da Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária, da Secretaria de Estado de Defesa
Civil e Corpo de Bombeiros Militar e da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, na forma do artigo 8°, § 6°, da Lei estadual n° 7.989/18, que
deverá ser apresentado no respectivo órgão, o qual procederá ao exa-
me dos elementos necessários para o juízo de admissibilidade no âm-
bito das respectivas corregedorias.

Art. 4º - Efetuada a devida instrução do requerimento, na forma dos
artigos 2° e 3º deste Decreto, o processo será remetido à Secretaria
de Estado da Casa Civil para decisão do Governador do Estado a
respeito da admissibilidade do pedido.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado da Casa Civil poderá so-
licitar o opinamento complementar do órgão de origem do ex-servidor
antes da elevação do requerimento ao juízo do Governador.

Art. 5º - Caso efetuado juízo de admissibilidade positivo, o processo
retornará à Controladoria Geral do Estado ou ao órgão com autono-
mia correcional de origem do servidor, conforme artigo 8°, § 6°, da Lei
estadual n° 7.989/18, onde será formada Comissão Revisora.

§1º - A composição da Comissão Revisora será fixada em ato interno
do Titular dos órgãos indicados no caput deste artigo.

§2º - A Comissão Revisora providenciará a devida apuração das
questões suscitadas pelo requerente, determinando diligências com
respeito ao contraditório e a ampla defesa, bem como submeter ao
Titular do órgão eventual pedido de prorrogação de prazo.

§3º - Ao final, a Comissão Revisora emitirá seu relatório opinativo
conclusivo quanto ao mérito do pleito revisional.

Art. 6º - O processo deverá ser encaminhado à Secretaria de Estado
da Casa Civil, com o relatório opinativo conclusivo da Comissão Re-
visora, para decisão final do Governador do Estado.

§1º - Caso julgada procedente a revisão, será revogada ou anulada a
pena imposta, a depender do fundamento que resultou no provimento
do pedido.

§2º - Caso julgada improcedente a revisão, deverá o requerente ser
cientificado de que a renovação de pedidos já examinados, tendo co-
mo objeto decisão administrativa sobre a qual não caiba mais recurso,
caracteriza abuso do direito de petição e enseja aplicação de multa,
na forma do artigo 6°, § 4°, da Lei estadual n° 5.427/09.

Art. 7º - Fica delegada a competência ao Controlador-Geral do Es-
tado e aos Titulares dos órgãos com autonomia correcional, conforme
artigo 8°, § 6°, da Lei estadual n° 7.989/18, para realização de juízo
de admissibilidade e de mérito dos pedidos de revisão referentes à
aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão.

Parágrafo Único - Na hipótese do caput deste artigo, a Comissão
Revisora será instalada no próprio órgão competente para realização
do juízo de admissibilidade e de mérito dos pedidos de revisão, de-
vendo ser observados os demais preceitos deste Decreto, no que for
cabível.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se o inciso VII do artigo 1° do Decreto estadual n° 40.644,
de 08 de março de 2007, o Decreto estadual n° 21.325, de 22 de
fevereiro de 1995, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO
REQUERIMENTO DE REVISÃO DISCIPLINAR

Eu,_______________________________________________________
(nome), ___________________________________ (cargo/patente ocu-
pado), da ___________________________ (secretaria/órgão/entidade),
Id. Funcional nº_________________, inscrito sob o CPF nº
________________________, Carteira de Identidade nº
_________________________, _____________________________
(estado civil), ________________________, residente
no(a)___________________________________________________(en-
dereço/bairro/cidade/estado/CEP), ______________________ (DDD/te-
lefone/celular),
_________________________________________________ (e-mail),
venho requerer a análise de meu pedido de revisão da penalidade de
demissão/cassação de aposentadoria ou disponibilidade/suspensão/ad-
vertência/multa, aplicada no dia ____________, por meio do Processo
nº__________________________.

( ) Neste ato representado por _______________________________
__________________________________________________________
(nome), inscrito sob o CPF nº _______________________________,
Carteira de Identidade nº ____________________________________,
residente no(a) _____________________________________________
(endereço/bairro/cidade/estado/CEP),____________________________
(DDD/telefone/celular), _______________________________________
(e-mail), conforme Procuração datada de _______________ (no caso
de Procurador).

Na oportunidade, apresento clara e objetivamente o fato novo ou des-
conhecido à época do julgamento administrativo, sem prejuízo da ane-
xação da documentação pertinente ao presente requerimento que os
comprove:
_________________________________________________________.

( ) Exponho, ainda, de forma clara e objetiva, o fundamento da ile-
galidade do ato praticado, conforme demonstra o fato novo ou des-
conhecido à época do julgamento administrativo, sem prejuízo da ane-
xação da documentação pertinente ao presente requerimento que
comprove a relação entre o fato novo ou desconhecido e a ilegalidade
do ato impugnado:
_________________________________________________________.

( ) Declaro a inexistência de processo judicial em curso que verse
sobre a aplicação da penalidade.

OU

( ) Declaro que não houve formação de coisa julgada no processo
judicial nº ________________________, que versa sobre a aplicação
da penalidade ora objeto deste pedido de revisão.

____________ (local), ______________________ (data)

NOME

Id: 2582522

DECRETO Nº 49.219 DE 25 DE JULHO DE 2024

DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO TRIBUTÁ-
RIO ESPECIAL DISPENSADO ÀS MOVIMEN-
TAÇÕES DE BENS E MERCADORIAS ENTRE
EMPRESAS PARTICIPANTES DE CONSÓR-
CIOS RELACIONADOS COM AS ATIVIDADES
DE EXTRAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO
E GÁS NATURAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições conferidas pelo inciso IV do art. 145 da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro, tendo em vista o que consta no pro-
cesso nº SEI-120001/000453/2021, e

CONSIDERANDO:

- a evolução operacional, tecnológica, logística e tributária ocorrida du-
rante os últimos dois decênios no âmbito das atividades realizadas
por meio de consórcios formados por grupo de empresas, relaciona-
das com a exploração e a produção de petróleo ou gás natural no
território deste Estado;

- a necessidade de atender de forma integrada às atividades relacio-
nadas com o controle das receitas não tributárias devidas pela pro-
dução de petróleo ou gás natural no território deste Estado; e

- a necessidade de aperfeiçoar a operacionalização das atividades
realizadas por meio de consórcios formados por um grupo de empre-
sas, relacionadas com a exploração e a produção de petróleo ou gás
natural no território deste Estado.

D E C R E TA :

Art. 1º - O consórcio formado por um grupo de empresas para exer-
cer atividades relacionadas com a exploração e produção de petróleo
ou gás natural no território deste Estado deve requerer, por meio de
sua empresa líder, com a anuência expressa das demais consorcia-
das, a inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio de
Janeiro (CAD-ICMS).

§ 1º - A exigência de inscrição estadual não importa em conferir per-
sonalidade jurídica ao consórcio.

§ 2º - A empresa líder agirá como mandatária das demais consor-
ciadas, se aplicando a ela a legislação geral pertinente às empresas
no que se refere às obrigações principais e acessórias.

§ 3º - A empresa líder realizará o gerenciamento dos consórcios por
ela operados por meio de inscrição de estabelecimento filial no CAD-
ICMS, exclusivo para cada consórcio, por bloco de exploração, campo
de produção, jazida unitizada ou estrutura compartilhada.

§ 4º - Para fins do cumprimento deste artigo, considerar-se-ão inde-
pendentes os consórcios constituídos com o propósito de adquirir,
construir ou operar instalações compartilhadas e jazidas unitizadas en-
tre dois ou mais blocos de exploração ou campos de produção de
petróleo e gás natural, devendo ser solicitadas inscrições distintas de
modo a permitir a identificação das participações individuais dos con-
sorciados em cada uma das situações indicadas neste parágrafo.

Art. 2º - A empresa líder deve registrar as operações realizadas no
âmbito da atividade consórtil nos livros fiscais do estabelecimento filial
de cada consórcio por ela operado, nos termos deste artigo.

§ 1º -  Os estabelecimentos filiais da empresa líder criados exclusiva-
mente para o gerenciamento de cada consórcio deverão:

I - escriturar na forma prevista pela legislação as aquisições de in-
sumos, de bens para o ativo permanente, de materiais de uso e con-
sumo e de serviços sujeitos ao ICMS destinados à operação dos res-
pectivos consórcios;

II - emitir, mensalmente, até o último dia do mês subsequente ao das
entradas, tendo como destinatários cada um dos estabelecimentos
das empresas que compõem o respectivo consórcio, na proporção de
suas participações, notas fiscais eletrônicas (NF-e) distintas, para pro-
mover a transferência proporcional dos saldos de créditos fiscais do
ICMS decorrentes da entrada de:

a) insumos, materiais, serviços; e

b) bens para o ativo imobilizado.

III - realizar transferência de estoque da filial bloco para filial campo,
quando da declaração de comercialidade, nos termos da legislação

aplicável.

§ 2º - Nas hipóteses em que o consórcio envolver jazidas unitizadas
e/ou instalações compartilhadas, as notas fiscais de que trata o inciso
II do § 2º deverão também individualizar, por série, os saldos de cré-
ditos de ICMS correspondentes a cada campo de produção que com-
ponha a jazida unitizada ou que utilize infraestrutura compartilhada.

Art. 3º - Cada uma das empresas consorciadas com participação em
campo de produção, jazida unitizada ou instalação compartilhada de
produção de petróleo e gás natural, inclusive a empresa líder, con-
forme o caso, deverá:

I - solicitar inscrição estadual individualizada no CAD-ICMS;

II - identificar em sua escrituração fiscal a parcela de produção de
petróleo e gás natural escoadas, em cada período de apuração do
imposto, com base na sua respectiva participação;

III - emitir nota fiscal eletrônica (NF-e) a cada escoamento marítimo,
no caso de petróleo ou, mensalmente, de forma englobada, nos casos
de escoamentos dutoviários de petróleo e gás natural, observando-se
a legislação tributária quanto à incidência ou não do ICMS;

IV - com relação aos créditos fiscais de ICMS relativos ao ativo imo-
bilizado, inclusive os transferidos do estabelecimento filial da empresa
líder, observar o disposto no § 7º do art. 26 do Livro I do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 27.427, de 17 de novem-
bro de 2000;

Parágrafo Único - Os estabelecimentos das empresas consorciadas
indicados neste artigo deverão emitir notas fiscais eletrônicas (NF-e)
até o último dia do mês subsequente ao da realização das operações
de escoamento de petróleo e gás natural, para fins de controle e sem
destaque de imposto, para individualizar, por série, os volumes totais
escoados correspondentes a cada campo de produção que componha
a jazida unitizada ou que utilize infraestrutura compartilhada.

Art. 4º - Nas operações de saídas de bens móveis e mercadorias
pertencentes à empresa líder destinadas aos consórcios, assim como
nas operações de saídas entre consórcios ou de consórcio a deter-
minada consorciada, situações em que pode restar configurada comis-
tão ou confusão de propriedade, deverá ser observado, excepcional-
mente, o seguinte tratamento tributário:

I - relativamente à parcela dos bens móveis e mercadorias em que
ficar configurada a comistão ou confusão de propriedade, caberá à
empresa líder alienante ou aos estabelecimentos de que trata o § 4º
do art. 1º, conforme o caso, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e) de saí-
da, com destaque do ICMS, utilizando a proporção referente ao im-
posto destacado na nota fiscal original de aquisição como base de
cálculo do imposto;

II - relativamente à parcela dos bens móveis e mercadorias em que
não ficar configurada a comistão ou confusão de propriedade, caberá
à empresa líder alienante ou aos estabelecimentos de que trata o §
4º do art. 1º, conforme o caso, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e) de
venda, com destaque do ICMS, utilizando a proporção referente ao
imposto destacado na nota fiscal original de aquisição, acrescido do
imposto correspondente ao valor agregado pago na própria operação
de venda.

§ 1º  - As notas fiscais previstas nos incisos I e II do caput deverão
conter, no campo de informações de interesse do Fisco, referência
aos dados do campo destinado à chave de acesso da nota fiscal ori-
ginária, com a discriminação de série, número, data de emissão, base
de cálculo do imposto e valor do imposto destacado.

§ 2º -  A falta de indicação das referências previstas no § 2º sujeitará
o contribuinte às penalidades cabíveis, fazendo prova apenas em fa-
vor do Fisco.

§ 3º - As disposições acima mencionadas serão utilizadas apenas nas
operações internas, com destino aos estabelecimentos relacionados
diretamente com as atividades de exploração e produção de petróleo
e gás natural, e não se aplicarão às operações de circulação de bens
e mercadorias sujeitas a tratamento tributário diferenciado nos termos
da Lei n° 8.890, de 15 de junho de 2020, que incorporou as regras
do Convênio ICMS 03/2018, de 16 de janeiro de 2018.

Art. 5º - As empresas consorciadas respondem solidariamente pelas
obrigações tributárias relacionadas com toda a atividade consórtil, nos
termos do art. 124 da Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional) e do inciso II do art. 38 da Lei federal nº
9.478, de 6 de agosto de 1997.

Art. 6º - O Secretário de Estado de Fazenda expedirá os atos que se
façam necessários à operacionalização do disposto neste Decreto.

Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 26.064, de 15 de março de
2000.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor no primeiro dia do quinto mês
subsequente ao de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2582523

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 37, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Assessora AMANDA FONSECA
LEITE PANGAIO, ID FUNCIONAL Nº 5137545-1, para, sem prejuízo
de suas atribuições, responder, interinamente, pelo Programa SUPE-
RA RJ, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos. Processo SEI-150001/000045/2024
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